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“DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE
ANIMAIS PARA DESENVOLVIMENTO DE
EXPERIMENTOS E TESTES DE PRODUTOS
COSMÉTICOS, HIGIENE PESSOAL, PERFUMES,
LIMPEZA E SEUS COMPONENTES, NO ÂMBITO DO
MUNICÍPIO DE MACEIÓ E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
MACEIÓ FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL
APROVOU E ELE DE ACORDO COM O § 6º DO ART. 36
DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGA A
SEGUINTE LEI:
 
Art. 1º Fica proibido, no âmbito do município de Maceió, a
utilização de animais para desenvolvimento de experimentos e
testes de produtos cosméticos, higiene pessoal, perfumes,
limpeza e seus componentes.
 
Art. 2º Para os fins do disposto no Art. 1º, consideram-se
produtos cosméticos, de higiene pessoal e perfumes, as
preparações constituídas por substâncias naturais ou sintéticas
de uso externo nas diversas partes do corpo humano, tais como
pele, sistema capilar, unhas, lábios, órgãos genitais externos,
dentes e membranas mucosas da cavidade oral, com o objetivo
exclusivo ou principal de limpá-lo, perfumá-lo, alterar sua
aparência ou os odores corporais, protegê-lo ou mantê-lo em
bom estado.
Parágrafo único. São exemplos dos produtos de que trata o
caput, entre outros:
I - cremes, emulsões, loções, géis e óleos para pele (mãos,
rosto, pés e etc.);
II - máscaras de beleza (com exclusão dos produtos de
descamação superficial da
pele por via química);
III - bases (líquidas, pastas e pós);
IV - pós para maquiagem, aplicação após o banho, higiene
corporal etc.;
 
Sala das Sessões, 18 de abril de 2024.
 
GALBA NOVAIS DE CASTRO NETTO
Presidente
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